
PREFE ][TUR.A MUNIC ][ PAL DE B OTUCAT U 
E S TADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.756 
de 4 de dezembro de 2025 . 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar". 

FÁB IO VIEIRA DE SOUZA LE ITE, Prefe ito Muni cipal de Botucatu, no 
uso de suas atribuições lega is e de confor midade com os Processos 
Ad ministrat ivos nºs 30.088/2025 ; 30. l 6 l /2025 ; 30. 17 1/2025 e 
30.220/2025 , 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica aberto um créd ito adi cional suplementar, até o limi te de R$4. 175 .0 16,29 (quatro milhões, cento e 
setenta e cinco mil , dezesseis rea is e vinte e nove centavos) , obedecendo as seguin tes fic has de despesa: 

Ficha Fonte Un idade Orçamentária Valor (R$) 
339 5 38 1.705 ,32 
340 1 824.80 1,45 
34 1 5 Secretari a Municipal de Saúde 1.74 1.067,73 
377 5 1.200.000,00 
11 44 5 4.600,00 
11 35 5 Gabinete do Prefe ito 22 .84 1,79 

Art. 2º O créd ito ad icional supl ementar aberto no artigo 1 º será coberto com os seguintes recursos : 

a) Proveniente das anulações parcia is, na im portância de R$ l.765 .869, 18 (um milhão, setecentos e sessenta e 
cinco mil , oitocentos e sessenta e nove reais e dezo ito centavos), obedecendo as seguintes fic has de despesas: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
325 I 2 1.5 10,70 
344 5 225.747, 12 
345 1 20.298,28 
355 5 

Secretari a Muni cipa l de Saúde 
228.627,48 

357 1 11 8.27 1,53 
365 I 7.752,58 
369 5 86.693 , 13 
407 5 400.000,00 
692 1 Encargos Gera is do Mun ic ípio 656.968,36 

b) Proveniente do superáv it fi nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercíc io de 2024, na importância de 
R$22 .84 l ,79 (v inte e dois mil , oitocentos e quarenta e um reais e setenta e nove centavos). 

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exerc ício na importância de R$2.386 .305,32 (dois 
milhões, trezentos e oitenta e se is mil , trezentos e cinco reais e trinta e do is centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 4 de dezem bro de 2025. 


